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CARTA ASN/DEPAD Nº 017/2022         Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2022. 

 

À 
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA TELLES-ME,  

Rua Getúlio Vargas, nº 19, sala 302. Centro 

Bom Jardim - RJ 

28.660-000 

 

A/C Sr. André Telles  

 

Assunto: Reajuste de Preços do Contrato OCS nº 534/2017 (SAP 44000030511) 

– Apostilamento nº 04 

 

Prezados, 

 

01. Comunicamos, pela presente, que em 28/01/2022 foi autorizado o Reajuste 

dos Preços acordados no Contrato OCS nº 534/2017, com base na proposta 

encaminhada pela IP ASN/DEPAD nº 008/2022. 

02. Nesse sentido, informamos que o Valor Global do Contrato deverá ser 

reajustado em aproximadamente 10,74%2 (dez vírgula setenta e quatro por 

cento), com efeitos financeiros a partir de 30/11/2021, passando seu montante 

para até R$ 442.974,943 (quatrocentos e quarenta e dois mil, novecentos e 

setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), conforme detalhado no 

Anexo I.         

3. Além disso, informamos que é garantida a complementação dos pagamentos 

devidos à Contratada para o período compreendido entre 30/11/2021 até 

31/12/2021, totalizando R$ R$ 365,50 (trezentos e sessenta e cinco reais e 

cinquenta centavos), assim como dos pagamentos que tenham sido realizados 

entre 01/01/2022 e a formalização do presente Reajuste, relativa à diferença entre 

os valores estabelecidos após a atualização e os preços atualmente vigentes. 

                                            
1 Inicialmente o contrato foi cadastrado no SAP sob o nº 4400002969 
2 10,7385% 
3 Para o período de 14/12/2020 a 13/12/2021, o Valor Global foi atualizado para até R$ 401.689,44 (quatrocentos e um mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos). 
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04. Ressaltamos que, nos termos do art. 81, §7º, da Lei nº 13.303/2016, o 

Reajuste de Preços em tela será formalizado por meio deste Apostilamento. 

Dessa forma, informamos que os efeitos financeiros do Reajuste serão 

processados a partir do recebimento desta Carta por e-mail. 

05. Quaisquer informações adicionais poderão ser obtidas junto à Gerência de 

Acompanhamento de Contratos – GDAC, com Bianca Ventapane, Lucas Lopes 

ou Flavia Cupello, no e-mail gdac@bndes.gov.br. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Chefe do Departamento de Administração Geral 

Área de Suporte ao Negócio do BNDES  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo I – Tabela de Valores 
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ANEXO  I – TABELA DE VALORES 

 

Local do evento 
Tipo de 

serviço 

Quantidade 

estimada para 

12 meses 

Valor Global Anterior 
Valor Global Reajustado 

(data-base: 30/11/2021) 

Valor médio 

unitário do 

evento 

Valor médio 

total 

Valor médio 

unitário do 

evento 

Valor médio 

total 

Região Metropolitana do 

Rio de Janeiro 

Saída de até 

3h 
340 448,340 152.435,60 496,49 168.804,90 

Saída de até 

3h (com 

urgência) 

19 538,02 10.222,31 595,79 11.320,03 

Saída de até 

5h 
51 504,39 25.723,71 558,55 28.486,04 

Saída de até 

5h (com 

urgência) 

6 605,27 3.631,59 670,26 4.021,57 

Diária de até 

7h 
27 560,43 15.131,69 620,61 16.756,60 

Diária de até 

7h (com 

urgência) 

2 672,52 1.345,03 744,73 1.489,47 

Estado do RJ - demais 

cidades 

Diária de até 

7h (com 

urgência) 

14 561,44 7.860,22 621,74 8.704,29 

Região Sudeste - demais 

capitais (São Paulo, 

Vitória e Belo Horizonte) 

29 594,62 17.243,85 658,47 19.095,58 

Região Sudeste - demais 

cidades nos estados de 

SP, MG e ES 

19 560,43 10.648,22 620,61 11.791,68 

Região Norte - capitais 8 896,69 7.173,52 992,98 7.943,85 

Região Norte - demais 

cidades 
11 896,69 9.863,59 992,98 10.922,80 

Região Sul - capitais 12 656,83 7.881,92 727,36 8.728,32 

Região Sul - demais 

cidades 
13 655,70 8.524,10 726,11 9.439,46 

Região Nordeste - 

capitais 
22 896,69 19.727,19 992,98 21.845,59 

Região Nordeste - 

demais cidades 
16 896,69 14.347,05 992,98 15.887,70 

Região Centro-Oeste - 

capitais 
7 672,52 4.707,61 744,73 5.213,13 

Região Centro-Oeste - 

demais cidades 
7 672,52 4.707,61 744,73 5.213,13 

Produções em estúdio externo (duração 

de até 6 horas) 
6 2.241,72 13.450,32 2.482,45 14.894,69 

Produção com elementos simples de 

cenografia (Sede Rio) 
21 1.793,38 37.660,99 1.985,96 41.705,22 

Produção com elementos simples de 

cenografia (Regionais) 
10 2.017,55 20.175,46 2.234,20 22.342,00 

Cópia impressa em papel 1500 5,04 7.557,35 5,58 8.368,89 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 400.018,93 R$ 442.974,94 
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